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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1868, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 

Referenda atos administrativos praticados pela 
Presidência do Tribunal. 

 
 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Presidente do Tribunal, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Renato de Lacerda Paiva, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, João 
Oreste Dalazen, Antonio José de Barros Levenhagen, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Maurício Godinho Delgado, Kátia Magalhães Arruda, Augusto César Leite de 
Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Delaíde Alves Miranda Arantes, Hugo Carlos 
Scheuermann, Cláudio Mascarenhas Brandão e o Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Ronaldo Curado Fleury, 

 
 
RESOLVE 
 
 
Referendar os seguintes atos administrativos praticados pela Presidência do 

Tribunal: “ATO GDGSET.GP.Nº 603, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 – O 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, e considerando a necessidade de adequar a 
estrutura do Tribunal à demanda de serviços, bem assim o disposto no art. 24 da Lei nº 
11.416/2006, RESOLVE – Art. 1º Art. 1º É criada a Seção de Recursos Repetitivos, vinculada à 
Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais – SESDI1. Art. 2º São 
transformadas funções comissionadas, sem aumento de despesas, conforme o Anexo Único. 
Parágrafo único. Para o cômputo do valor das funções comissionadas a serem transformadas é 
utilizado o saldo constante do processo TST n.º 500.583/2010-0, que trata de resíduo de 
transformações anteriores Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Publique-
se.”; “ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 609, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 - O 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais estabelecidas no inciso XI e XXXIII do art. 35 do Regimento Interno, ad 
referendum do Órgão Especial, tendo em vista o disposto no art. 6º do Anexo I da Portaria Conjunta 
nº 3/2007, publicada no DOU de 5/6/2007, bem assim o constante do Processo TST nº 
502.606/2008 -2, RESOLVE – Alterar a Especialidade de 1 (um) cargo vago de provimento 
efetivo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade 
Engenharia, do Quadro de Pessoal da Secretaria desta Corte, decorrente da aposentadoria de 
PEDRO DE SOUZA LIMA, para a Especialidade Engenharia Civil. Publique-se.”. 

 
 

Ministro IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


